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1.1. 0 presente Termo tem por objeto a CONTRATÁçÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA

BANDA "KÁKí E PEDRINHO" NO DIA 25 DE 

'ULHO 

DE ?,024 PARA A FESTA DA

PADROEIRA SENHORA SANT'ANA, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO CÂRIRI.CE,

conforme especiflcação citadas no item 4 deste Termo de Referência.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (novental dias contados da ordem de

serviço, na forma do artigo 105 da Lei n" L4.L33, de 2O2L

Licitação, previsto no art^ 74, inciso II da Lei Federal n' 14.t33 /2021, bem como em

observância ao decreto municipal n" 0204001/2O24 de 02 de abril de 2024.

2.2 Santana do Cariri esuí localizada na região do Cariri, microrregião confluente com sul

do Ceará e situada no semiárido nordestino, com uma popúação estimada pelo IBGE de

16.954 habitantês. Nesse sentido, as comemorações da padroeira da cidade são festas

populares, tradicionais e realizadas todos os anos, constituindo-se um importante

instrumento para incremento de receita em razáo de grande fluxo de turistas que visitam a

região.

2.3 Nesse senrido, a Festa de COMEMORAçÃO DA PADROEIM "SENHORA SANTANA"

DO MUNICíPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE. é um evento que garante o fortâlecimento

da cultura e do turismo, através da preservação da cultura popular, geração de diversos

novos empregos e ocupações temporária, proporcionado assim melhoria na distribuição de

renda e na qualidade de vida da comunidade. Outrossim, a comemoração da referida festa

inclui também dentre outros: a realização de eventos, inclusive os temáticos, fortalecendo a

cultura e o turismo, estimulando o desenvolvimento econômico, turístico e cultural do

Municípiq como tâmbém o fortalecimento do comércio local, através da geração de

emprego e renda, oferecendo lazer de qualidade à população, como forma de melhorar a

2.1 A contratação será formalizada através do procedimento de Inexigibilidade de

qualidade de vida de nossa gente, e não perdendo os costumes tradicionais que foram
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1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO ij 

1.1. 0 presente Termo tem por objeto a CONTRATAC~O DE SHOW ART[STICO DA 
BANDA "KAKA E PEDRINHO" NO DIA 25 DE JULHO DE 2024 PARA A FESTA DA 
PADROEIRA SENHORA SANT'ANA, NO MUNICIPIO DE SANTANA DO CARIRI-CE, 
conforme especifica~~o citadas no item 4 deste Termo de Refer~ncia. 

1.2. 0 prazo de vig~ncia da contrata~~o ~ de 90 (noventa) dias contados da ordem de 

servi~o, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. DA FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE D A CONTRATA¢~0 

2.1 A contrata~~o ser~ formalizada atrav~s do procedimento de Inexigibilidade de 

Licita~o, previsto no art. 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como em 

observancia ao decreto municipal n° 0204001/2024 de 02 de abril de 2024. 

2.2 Santana do Cariri est~ localizada na regi~o do Cariri, microrregi~o confluente com sul 

do Cear~ e situada no semi~rido nordestino, com uma popula~~o estimada pelo IBGE de 
16.954 habitantes. Nesse sentido, as comemora~~es da padroeira da cidade s~o festas 

populares, tradicionais e realizadas todos os anos, constituindo-se um importante 

instrumento para incremento de receita em raz~o de grande fluxo de turistas que visitam a 

regi~0. 

2.3 Nesse sentido, a Festa de COMEMORACAO DA PADROEIRA "SENHORA SANTANA" 
DO MUNIC[PIO DE SANTANA DO CARIRL-CE ~ um evento que garante o fortalecimento 

da cultura e do turismo, atrav~s da preservac~o da cultura popular, gera~~o de diversos 

novos empregos e ocupa~~es tempor~ria, proporcionado assim melhoria na distribui~~o de 
renda e na qualidade de vida da comunidade. Outrossim, a comemora~~o da referida festa 

inclui tamb~m dentre outros: a realiza~~o de eventos, inclusive os tematicos, fortalecendo a 
cultura e o turismo, estimulando o desenvolvimento econ~mico, turistico e cultural do 

Municipio, como tamb~m o fortalecimento do com~rcio local, atrav~s da gera~~o de 

emprego e renda, oferecendo lazer de qualidade ~ popula~~o, como forma de melhorar a 

qualidade de vida de nossa gente, e n~o perdendo os costumes tradicionais que foram 
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conquistâdos ao longo da história de Santana do Cariri-CE. Além disso, o impacto das

festividades é evidente êm setores como os de hotelaria, alimentação, comércio, transporte

e nas atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento. Importante destacar, ainda, que

muÍtas famílias aproveitam a data para incrementar a receita, alugando suas casas para

turistas que se dirigem a cidade nestas datas.

2.4. A razáo da contratação deve-se a necessidade de propiciar a população de Santana do

Cariri e aos turistas uma programação atrativa, conforme programação da semana em que

o município comemora os festejos de sua Padroeira Senhora Sant'An4 assegurando o dever

constitucional do direito à cultura. O Direito à Cultura é assegurado constitucionalmente

(art.215 da C.F./88). Um povo sem cultura é um povo sem memória, sem tradição, sem

história.

2.5. Por todo o demonstrado, a realizagão de eventos custeados com recursos públicos é

plenamente justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas

decorrentes de atividades de interesse público relevante.

3.1. O show terá duração mínima de 01h30min (uma hora e meiâ), com repertório

variado, com banda formada por vários integrântes, entre músicos, percursionistas,

dançarinas, vocalistas e técnicos.

3.2. Valor proposto: R$ 70.000,00 (setenta mil), valor esse considerado dentro da

realidade mercadológica, quando comparado com eventos anteriores. Logo, podemos

afirmar que o valor está condizente com a realidade mercadológica e dentro da

disponibilidade de desembolso da administração.

3.3. Do prazo para início e local da execuçâo: a apresentação do artista está programada

para o dia 25 de julho de 2024-na praça Tereza Cabral.

4.1. A contrataçâo será formalizada mediante lavratura do respectivo conffato, subscrito

pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo secretário ordenador de

despesa, a empresa contratad4 que observará os termos das Leis correspondentes.
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conquistados ao longo da hist~ria de Santana do Cariri-CE. Al~m disso, o impacto das 

festividades ~ evidente em setores como os de hotelaria, alimenta~o, com~rcio, transporte 
e nas atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento. Importante destacar, ainda, que 
muitas familias aproveitam a data para incrementar a receita, alugando suas casas para 
turistas que se dirigem a cidade nestas datas. 

2.4. A raz~o da contrata~~o deve-se a necessidade de propiciar a popula~~o de Santana do 

Cariri e aos turistas uma programa~~o atrativa, conforme programa~o da semana em que 
o municipio comemora os festejos de sua Padroeira Senhora Sant'Ana, assegurando o clever 

constitucional do direito ~ cultura. O Direito ~ Cultura ~ assegurado constitucionalmente 
(art.215 da CF./88). Um povo sem cultura ~ um povo sem mem~ria, sem tradi~~o, sem 
hist~ria. 

2.5. Por todo o demonstrado, a realiza~~o de eventos custeados com recursos p~blicos ~ 
plenamente justificavel nas hip~teses de tradi~~o municipal, de incremento de receitas 

decorrentes de atividades de interesse pblico relevante. 

3.DFTALHAMENTO DA DESPESA E DAS CONDICOES DE EXECUCO Dos sERvcos 
3.1. 0 show ter~ duraco minima de 01h30min (uma hora e meia), com repertorio 
variado, com banda formada por varios integrantes, entre musicos, percursionistas, 
dan~arinas, vocalistas e t~cnicos. 

3.2. Valor proposto: R$ 70.000,00 (setenta mil), valor esse considerado dentro da 

realidade mercadol~gica, quando comparado com eventos anteriores. Logo, podemos 
afirmar que o valor esta condizente com a realidade mercadol~gica e dentro da 

disponibilidade de desembolso da administra~0. 

3.3. Do prazo para inicio e local da execu~~o: a apresenta~~o do artista est~ programada 
para o dia 25 de julho de 2024_na pra~a Tereza Cabral. 

4DA FORM.Acdo, Fs CAEcho E GEsTAo Do coNrRTo g 

J 
4.1. Acontrata~~o ser~ formalizada mediante lavratura do respectivo contrato, subscrito 

pelo Municipio, atrav~s da Secretaria Gestora, representada pelo secret~rio ordenador de 

despesa, a empresa contratada, que observara os termos das Leis correspondentes. 
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4.2 A empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado para subscrever o

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado, uma única vea a critério da administração.

4.3 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da empresa conüatada de não

formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitará â contratada à aplicação das

penalidades previstas.

4.4 O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os art. t24 e arl 125 da Lei

14.t33/2L.

4.5 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a parlir data de sua assinatura e

ügerá por 90 (noventa) dias, contados da ordem de serviço, nos termos do artigo 105, da

Lei Federal ns 14.733/2L.

4.6 A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de serwiço quando

expedida a competente ordem de serviço.

4.7 A gestão e fiscalização do contrato caberá a um servidor designado pela Secretaria de

Cultura e Turismo, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e

consonância ao que dispôe o art.1L7 da Lei n" L4.L33/2L.

4.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nornas da Lei nq 14.133/202L, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

4.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiündo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

4.1L. 0 órgão ou entidade poderá convocar representânte da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.1"2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reuniâo inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, r"-g-
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4.2 A empresa contratada ter~ o prazo de 05 (cinco) dias, contado para subscrever o 

contrato. Este prazo poder ser prorrogado, uma nica vez, a crit~rio da administra~0. 

4.3 A recusa injustificada ou a car~ncia de justo motivo da empresa contratada de no 

formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitar~ a contratada ~ aplica~~o das 

penalidades previstas. 

4.4 0 contrato s6 podera ser alterado em conformidade com os art. 124 e art. 125 da Lei 

14.133/21. 

4.5 0 contrato produzir~ seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 

viger por 90 (noventa) dias, contados da ordem de servi~o, nos termos do artigo 105, da 

Lei Federal n9 14.133/21. 

4.6 A formaliza~~o dos contratos s~ gera ao contratado a obrigaco de servi~o quando 

expedida a competente ordem de servi~o. 

4.7 A gest~o e fiscaliza~~o do contrato caber~ a um servidor designado pela Secretaria de 

Cultura e Turismo, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 

conson~ncia ao que disp~e o art. 117 da Lei n° 14.133/21. 

4.8. O contrato dever~ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cl~usulas 

aven~adas e as normas da Lei n9? 14.133/2021, e cada parte responder~ pelas 

consequ~ncias de sua inexecu~o total ou parcial. 

4.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisa~o ou suspenso do contrato, o 

cronograma de execu~~o ser~ prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunst~ncias mediante simples apostila. 

4.10. As comunica~~es entre o ~rgo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletr~nica para esse fim. 

4.11. O ~rg~o ou entidade poder~ convocar representante da empresa para ado~~o de 

provid~ncias que devam ser cumpridas de imediato. 

4.12. Ap~s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgao ou entidade 

podera convocar o representante da empresa contratada para reuni~o inicial para 

apresenta~o do plano de fiscaliza~~o, que conter~ informa~~es acerca das obriga~es 

contratuais, dos mecanismos de fiscaliza\:aO, das estrategias para execu~~o do objeto, do� 
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plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

4.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.

4.74, O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

4.14.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com â descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

4. L4.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

4.L4,3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

4.L4.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

4.t4.5.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual.

4.L6.6.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

4.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
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plano complementar de execu~~o da contratada, quando houver, do m~todo de aferi~~o dos 

resultados e das san~~es aplicveis, dentre outros. 

4.13. A execu~~o do contrato dever~ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

4.14. O fiscal t~cnico do contrato acompanhara a execu~o do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condi~~es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administra~~o. 

4.14.1.0 fiscal t~cnico do contrato anotar no hist~rico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato, com a descri~~o do que for necessario 
para a regulariza~~o das faltas ou dos defeitos observados. 

4.14.2.Identificada qualquer inexatid~o ou irregularidade, o fiscal t~cnico do contrato 

emitir~ notifica~~es para a corre~~o da execu~~o do contrato, determinando prazo para a 

corre~~0. 

4.14.3.0 fiscal t~cnico do contrato informar~ ao gestor do contato, em tempo h~bil, a 

situa~~o que demandar decis~o ou ado~~o de medidas que ultrapassem sua compet~ncia, 
para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 

4.14.4.No caso de ocorr~ncias que possam inviabilizar a execu~~o do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal t~cnico do contrato comunicar~ o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

4.14.5.0 fiscal t~cnico do contrato comunicar~ ao gestor do contrato, em tempo h~bil, o 

t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva renova~~o ou ~ 
prorroga~~o contratual. 

4.16.6. 0 gestor do contrato acompanhar 0s registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorr~ncias relacionadas ~ execu~~o do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, ~ autoridade superior ~quelas que ultrapassarem a sua 
compet~ncia. 

4.15. O fiscal administrativo do contrato verificar~ a manuten~~o das condi~~es de 
habilita~~o da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
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a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

4.15.1.Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapâssar a sua competência.

4.L6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuaÍs, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

4.16.1.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

4.L6.2.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

flscais técnicq administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

4.16.3.0 gestor do contrato tomará proüdências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.L33/202t, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

4.L7. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidadq com vistas à tempestiva renovação

ou prorrogação contratual.
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a formaliza~~o de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobat~rios pertinentes, caso necess~rio. 

4.15.1.Caso ocorram descumprimento das obriga~~es contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuar~ tempestivamente na solu~~o do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as provid~ncias cabiveis, quando ultrapassar a sua compet~ncia. 

4.16. O gestor do contrato coordenar a atualiza~o do processo de acompanhamento e 

fiscaliza~~o do contrato contendo todos os registros formais da execu~~o no hist~rico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servi~o, do registro de ocorr~ncias, das 

altera~~es e das prorroga~~es contratuais, elaborando relat~rio com vistas ~ verificac~o da 

necessidade de adequa~~es do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administra~~0. 

4.16.1.0 gestor do contrato acompanhar~ a manuten~~o das condi~es de habilita~~o da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquida~~o e do pagamento da despesa no relat~rio de riscos 

eventuais. 

4.16.2.0 gestor do contrato emitir documento comprobat~rio da avalia~~o realizada pelos 

fiscais t~cnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga~~es assumidas 

pelo contratado, com men~o ao seu desempenho na execu~~o contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga~~es. 

4.16.3.0 gestor do contrato tomar~ provid~ncias para a formaliza~~o de processo 

administrativo de responsabiliza~o para fins de aplica~~o de san~~es, a ser conduzido pela 

comiss~o de que trata o art. 158 da Lei n9 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

compet~ncia para tal, conforme o caso. 

4.17. 0 fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo 

h~bil, o t~rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas ~ tempestiva renova~~o 

ou prorroga~~o contratual. 
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4.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

4.19. O gestor do contrato deverá enüar a documentação pertinente ao setor de compras

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4.20. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço

para representá-lo na execução do contrato.

4.20.t.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que deüdamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercÍcio da atividade.

5.1. 0 pagamento seú efetuado após o adimplemento dos serviços, após a apresentação,

onde, mediante a emissão da nota fiscal, atesto da execução dos serviços e o

encaminhamento da documentação necessária fregularidade fiscal e ffabalhistâ),

observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da

contratada.

5.L,2. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e

deveú haver o redimensionamento no pagâmento mensal, sempre que a conratada:

5.1.2.1. Não produzir os resultados, deixar de executa[ ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atiüdades contratadas; ou

5.1.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá{os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.1.3. Caso a contratada não mantenha o nÍvel de qualidade dos serviços, o contratante

descontará do pagamento mensal.

5.2, Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer

à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constâtadas;
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4.18. 0 gestor do contrato dever~ elaborar relatorio final com informa~es sobre a 

consecu~~o dos objetivos que tenham justificado a contrata~~o e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administra~~o. 

4.19. O gestor do contrato dever~ enviar a documenta~~o pertinente ao setor de compras 
para a formaliza~~o dos procedimentos de liquida~~o e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscaliza~~o e gest~o nos termos do contrato. 

4.20. O contratado dever~ manter preposto aceito pela Administrac~o no local do servi~o 

para represent~-lo na execu~~o do contrato. 

4.20.1. A indicac~o ou a manuten~~o do preposto da empresa poder~ ser recusada pelo 

6rgiio ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercicio da atividade. 

5. DO PAGAMENTO f l 
5.1. O pagamento ser efetuado ap~s o adimplemento dos servi~os, ap~s a apresenta~~o, 

onde, mediante a emiss~o da nota fiscal, atesto da execu~~o dos servi~os e o 

encaminhamento da documenta~~o necessaria (regularidade fiscal e trabalhista), 

observada todas as disposi~~es pactuadas, atrav~s de cr~dito na conta bancaria da 

contratada. 

5.1.2. A fiscaliza~~o t~cnica do contrato avaliar~ constantemente a execu~~o do objeto e 

dever haver o redimensionamento no pagamento mensal, sempre que a contratada: 

5.1.2.1. Nao produzir os resultados, deixar de executar, ou n~o executar com a qualidade 

minima exigida as atividades contratadas; ou 

5.1.2.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuyiio do 

servi~o, ou utiliz~-los com qualidade ou quantidade inferior ~ demandada. 

5.1.3. Caso a contratada n~o mantenha o nivel de qualidade dos servi~os, o contratante 
descontar~ do pagamento mensal. 

5.2. Durante a execu~~o contratual, o fiscal t~cnico dever~ monitorar constantemente o 

nivel de qualidade do servi~o para evitar a sua degenera~~o, devendo intervir para requerer 

~ contratada a corre~~o das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
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5.3. À contratada será permitido aprêsentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência resultante exclusivamente de frtores

impreúsíveis e alheios ao controle do prestâdoc

5.4. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou notâ fiscal, para fins de pagamento,

corresponderá aplicação individualizada da aferição da qualidade da prestação do serviço;

5.5, O valor devido a tÍtulo de pagamento mensal à contratada sera mensurado a partir da

aplicação do instrumento de aferição da qualidade da prestação do serviço, até um teto

mensal para glosa de 1090 do custo mensal do contrato;

5.6. A aplicaçâo das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a

contratadâ estera sujeita pelo não cumprimento das obrigaçôes contratuais ou execução

insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em lei.

6.1. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, contêndo a descrição dos serviços

executados, que será objeto de ateste pelo responsável pela gestâo do contrato,

acompanhadas das respecüvas comprovaçôes de regularidade:

a) prova da manutenção da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, ou distrital, será efetuada mediante a apresentâção das respectivas certidões

dentro do prazo de validade;

b) prova da manutençâo da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada

mediante a apresentação de certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme

alínea "a", do artigo 27, da Lei na 8.036/1990, dentro do prazo de validade;

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativ4 nos termos do Tltulo VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Le de maio de L943.

6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e

quantitativos apurados pela fi scalização.

6.3. No caso de divergência especialmente quando houver adimplemento parcial, o

DOFATURAMENTO
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5.3. A contratada ser~ permitido apresentar justificativa para a presta~~o do servi~o com 

menor nfvel de conformidade, a qual poder ser aceita pelo fiscal t~cnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorr~ncia, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisiveis e alheios ao controle do prestador; 

5.4. A cada relatrio circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 

corresponder aplica~~o individualizada da aferi~~o da qualidade da presta~~o do servio; 

5.5. 0 valor devido a titulo de pagamento mensal a contratada ser~ mensurado a partir da 

aplica~~o do instrumento de aferi~~o da qualidade da presta~o do servi~o, at~ um teto 

mensal para glosa de 10% do custo mensal do contrato; 

5.6. A aplica~o das glosas n~o compromete a aplica~~o de outras penalidades a que a 

contratada esteja sujeita pelo n~o cumprimento das obriga~~es contratuais ou execuco 

insatisfat6ria dos servis;os, nos termos previstos em lei. 

6. DO FATURAMENTO u : 
6.1. A contratada dever~ apresentar a Nota Fiscal/Fatura, contendo a descri~~o dos servi~os 

executados, que ser% objeto de ateste pelo responsavel pela gest~o do contrato, 

acompanhadas das respectivas comprova~~es de regularidade: 

a) prova da manuten~o da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e 

Municipal, ou distrital, ser~ efetuada mediante a apresenta~~o das respectivas certid~es 

dentro do prazo de validade; 

b) prova da manuten~~o da regularidade dos recolhimentos do FGTS, ser~ efetuada 

mediante a apresenta~~o de certid~o expedida pela Caixa Econ~mica Federal, conforme 

alinea "a", do artigo 27, da Lei n9 8.036/1990, dentro do prazo de validade; 

c) prova de inexistencia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante a 

apresenta~~o de certid~o negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolida~~o das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 Q de maio de 1943. 

6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 

quantitativos apurados pela fiscaliza~0. 

6.3. No caso de diverg~ncia, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
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contratante notificâú a contratada a sanar o problema

suspensão do prazo de pagamento.

em 2 (doisJ dias úteis, com

6.4. Caso a contratada seja optânte pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deveÉ

apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos

tributos e contribuiÇões, de acordo com a Lei Complementar na 123/2006.

6.5. Quando do pagamento da fatura ou notâ fiscal será efetuada a retenção dos valores

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

6.6. Serão deduzidos dos créditos da contratada os valores relativos a multas e iuros de

mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso,

configurado por prazo inferior a 10 [dez) dias corridos do vencimento da obrigação.

7.1. A banda "KAKÁ E PEDRINHO", é bastante conhecida no município e reconhecido por

sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows

artísticos para grandes plateias, sobretudo em locais públicos, agradando todo o público.

8.1, 1. HABILTTAÇÃO rURíprCAl

8.1.1.1. A Habilitação furídica será comprovada mediante â apresentação da seguinte

documentação, exigida conforme a natureza jurÍdica do licitante:

aJ Cédula de identidade [RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional, dos dirigentes;

b) Empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da funta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Indiüdual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

veúficação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;

cl Sociedade empresária, sociedade limitada ulipessoal - SLU ou sociedade

8.1", Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

DOS CRITERIOS DE

"DA PEIA
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contratante notificar~ a contratada a sanar o problema em 2 (dois) dias teis, com 

suspenso do prazo de pagamento. 

6.4. Caso a contratada seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de Impostos e 

Contribui~~es das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, dever~ 

apresentar com a Nota Fiscal a devida comprova~~o a fim de evitar a reten~~o na fonte dos 

tributos e contribui~~es, de acordo com a Lei Complementar n? 123/2006. 

6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal ser~ efetuada a reten~o dos valores 

correspondentes a tributos e contribui~~es sociais, nos termos legais. 

6.6. Ser~o deduzidos dos cr~ditos da contratada os valores relativos a multas e juros de 

mora de tributos e contribui~~es sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 

configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obriga~~o. 

7. DA CONSAGRACAO PELA OPINIAO PGBLICA 11 

7.1. A banda "KAKA E PEDRINHO", e bastante conhecida no municipio e reconhecido por 

sua capacidade em animar multid~es, possuindo larga experi~ncia na condu~~o de shows 

artisticos para grandes plateias, sobretudo em locais publicos, agradando todo o pblico. 

8. Dos CRrT~RIOS DE HABILITACAO 
8.1. Para fins de habilita~~o, dever o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.1.1. HABILITAC~O JURIDICA: 

M 1 

8.1.1.1. A Habilita~~o Juridica ser~ comprovada mediante a apresenta~~o da seguinte 

documenta~~o, exigida conforme a natureza juridica do licitante: 

a) C~dula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for~a de lei, tenha 

validade para fins de identificac~o em todo o territorio nacional, dos dirigentes; 

b) Empres~rio individual: inscri~~o no Registro Pblico de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condi~~o de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceita~~o ficar~ condicionada ~ 
verificac~o da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt 

br/empreendedor; 

c) Sociedade empres~ria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

I 
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identificada como empnesa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

c.1J os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação respectiva.

d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas furÍdicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

d.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçâo respectiva.

el Sociedade simplesr inscrição do ato constituüvo no Registro Civil de Pessoas |urídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e

fJ Sociedade empresrária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede,

s.2.2. quAlrFrcAçÃo TÉcNrcA:

8.2.2.1, A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentâção:

a) Documento idôneo que comprove a exclusividade permanente e contínua da

representação, no paÍs inteiro ou no estado do Ceará, sem limitação a evento ou local

específico.

8.3.3, R"EGUUIRIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:

8.3.3,1, Relativamente à regularidade fiscal, social

apresentar:

e trabalhista o licitante deveÉ

4
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identificada como empresa individual de responsabilidade limitada • EIRELI: 
inscri~~o do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pblico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobat~rio de seus administradores; 

c.1) os documentos em apre~o devero estar acompanhados de todas as altera~~es ou da 

consolida~~o respectiva. 

d) Filial, sucursal ou ag~ncia de sociedade simples ou empres~ria: inscri~~o do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou ag~ncia da sociedade simples ou empresria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Pblico de 

Empresas Mercantis onde opera, com averba~~o no Registro onde tem sede a matriz; 

d.1) os documentos em apre~o dever~o estar acompanhados de todas as altera~~es ou da 

consolidac~o respectiva. 

e) Sociedade simples: inscri~~o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobat~rio de seus administradores; 

e 

f) Sociedade empres~ria estrangeira: portaria de autoriza~~o de funcionamento no 

Brasil, publicada no Di~rio Oficial da Uni~o e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, ag~ncia, sucursal ou estabelecimento, a qual ser~ 

considerada como sua sede. 

8.2.2. QUALIFICAC~O T~CNICA: 

8.2.2.1. A Qualifica~~o T~cnica ser~ comprovada mediante a apresenta~~o da seguinte 

documentac~o: 

a) Documento id~neo que comprove a exclusividade permanente e continua da 

representaco, no pais inteiro ou no estado do Cear~, sem limita~~o a evento ou local 

especifico. 

8.3.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.3.3.1. Relativamente a regularidade fiscal, social e trabalhista, o licitante devera 

apresentar: 



í$1ANAoà':,"- 'e\) ./í/-. e\
-=rr 81 Ç

a-,
R ú brica

§Qrr.
PREFEITURÂ MUNICIPÂL OE

SANTANA OO CARIRI
2oy.o/lo 1o $r. Satrtateisa

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ]urÍdicas - CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal ou distrital,

conforme o caso, relativa à sede e domicílio do licitante, pertinente ao ramo de atividade

que exerce e compatível com o objeto desta licitação;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas âdministrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta nq L.751, de O2110/20t4, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova da regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ou Distrital, dentro do

prazo de validade.

eJ Prova da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada mediante a

apresentação da certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea "a", do

ar+jgo 27 , da Lei ns 8.036/1990, devidamente atualizada;

fJ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apÍesentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidafo das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

g) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao estabelecido no

inciso X)Oflll do arL 7e da Constituição Federal

9.1. A CONTMTADA não podení subcontrata[ ceder ou transferir; totâl ou parcialmente o

objeto contratado;

9.2. Executar os serviços conforme especificações contidas no presente contrato e na sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento, além de

fornecer e utilizar os instrumentos musicais e equipamentos sonoros de

quantidade necessários para a perfeita execução da apresentação artísüca;

qualidade e

-+
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a) Prova de inscri~~o no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNP]; 

Rubrica 

b) Prova de inscri~~o no cadastro de contribuintes estadual ou municipal ou distrital, 

conforme o caso, relativa a sede e domicilio do licitante, pertinente ao ramo de atividade 

que exerce e compativel com o objeto desta licita~~0; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta~o de 

certid~o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr~ditos tributarios 

federais e ~ Divida Ativa da Uni~o (DAU) por etas administrados, inclusive aqueles relativos 

~ Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 02/10/2014, do 

Secret~rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova da regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ou Distrital, dentro do 

prazo de validade. 

e) Prova da regularidade dos recolhimentos do FGTS, ser~ efetuada mediante a 

apresenta~~o da certid~o expedida pela Caixa Econ~mica Federal, conforme alinea "a", do 

artigo 27, da Lei n9 8.036/1990, devidamente atualizada; 

f) Prova de inexist~ncia de d~bitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante a 

apresenta~~o de certid~o negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolida~o das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943; 

g) Declarac~o de que no emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem men ores de 16 ( dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condi~~o de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao estabelecido no 

inciso XXXIII do art. 79 da Constitui~~o Federal. 

9. 0BRIGAC ~ES DA CONTRATADA ti 

9.1. A CONTRATADA n~o poder~ subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 

objeto contratado; 

9.2. Executar os servi~os conforme especifica~~es contidas no presente contrato e na sua 

proposta, com a aloca~~o dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento, al~m de 

fornecer e utilizar os instrumentos musicais e equipamentos sonoros de qualidade e 

quantidade necess~rios para a perfeita execu~~o da apresentac~o artistica; 
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9.3. Repara4, corrigir; removex, reconstruir ou substituif, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo gestor e/ou Íiscais do contrato, os serviços nos quais se

verificarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçâo ou dos materiais

empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do obieto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor [Lei nq 8.078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução conuãtual pelo Contrâtânte, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.5. Executar o objeto do Contrâto de acordo com proposta e cláusulas contratuais, agindo

de boa-fé conforme exigência do Código Civil;

9.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinaçôes em vigor;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstâs

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à

CONTRATANTE;

9.8. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato ou

autoridade superior;

9.9. Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 fvinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pela CONTMTANTE ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relaüvos à execuçâo do empreendimento;

9.11. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato,

bem como utilizar o nome do município de Santana do Cariri-Ce para fins comerciais ou em
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9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ~s suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo gestor e/ou fiscais do contrato, os servi~os nos quais se 

verificarem vicios, defeitos ou incorre~~es resultantes da execu~~o ou dos materiais 

empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu~~o do objeto, de acordo 

com o C~digo de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078/1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado ~ Administra~~o ou terceiros, n~o reduzindo essa responsabilidade 

a fiscaliza~~o ou o acompanhamento da execu~~o contratual pelo Contratante, que ficar 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.5. Executar o objeto do Contrato de acordo com proposta e cl~usulas contratuais, agindo 

de boa-f~ conforme exig~ncia do C~digo Civil; 

9.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos servi~os a serem 

executados, em conformidade com as normas e determina~~es em vigor; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriga~~es previstas em Acordo, Conven~~0, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obriga~~es trabalhistas, sociais, previdencirias, tributarias e as demais previstas 

em legisla~~o especifica, cuja inadimpl~ncia no transfere a responsabilidade ~ 

CONTRATANTE; 

9.8. Atender ~s determina~~es regulares emitidas pelo gestor e/ou fiscais do contrato ou 

autoridade superior; 

9.9. Comunicar ao gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorr~ncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servi~os; 

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informaco solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos ~ execu~~o do empreendimento; 

9.11. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informa~~es obtidas em razo do Contrato, 

hem como utilizar o nome do municipio de Santana do Cariri-Ce para fins comerciais ou em 
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campanhas e material de publicidade, sem autorização prévia do município de Santana do

Cariri-Ce;

9.12. Paralisar; por determinação da CONTMTANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros;

9.13. Promover a guard4 mânutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços, durante a ügência do contrato;

9.L4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o

Termo de Referência, no prazo determinado;

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.16. Suhmeter previamente, por escrito, à CONTMTANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo;

9.1"7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.19. Cumprif durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos preústa

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as

regras de acessibilidade preüstas na legislação, conforme estabelecido no art. 116 da Lei np

74.L33/202t;

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrâto;

dimensionamento dos
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9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

%L
Rú brica

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
(al'lo de ser Sorta«erse 

campanhas e material de publicidade, sem autoriza~o pr~via do municipio de Santana do 

Cariri-Ce; 

9.12. Paralisar, por determina~o da CONTRATANTE, qualquer atividade que n~o esteja 
sendo executada de acordo com a boa t~cnica ou que ponha em risco a seguran~a de 

pessoas ou bens de terceiros; 

9.13. Promover a guarda, manuten~~o e vigil~ncia de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessario ~ execu~~o dos servi~os, durante a vig~ncia do contrato; 

9.14. Promover a organiza~o t~cnica e administrativa dos servicos, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especifica~~es que integram o 

Termo de Refer~ncia, no prazo determinado; 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia ~s normas da legisla~~o pertinente, 

cumprindo as determina~es dos Poderes Pblicos, mantendo sempre limpo o local dos 

servicos e nas melhores condi~~es de seguran~a, higiene e disciplina; 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ~ CONTRATANTE, para an~lise e aprova~o, 

quaisquer mudan~as nos m~todos executivos que fujam ~s especifica~~es do memorial 

descritivo; 

9.17. N~o permitir a utiliza~~o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condi~~o de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaco do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obriga~~es 
assumidas, todas as condi~~es de habilita~o e qualifica~~o exigidas na licita~~o; 

9,19. Cumprir, durante todo o perfodo de execu~~o do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com defici~ncia ou para reabilitado da Previd~ncia Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legisla~~o, conforme estabelecido no art. 116 da Lei n° 

14.133/2021; 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informa~~es obtidas em decorr~ncia do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

=# 
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores provÍdos com o quantitativo de vale transporte,

devendo complementá-tros, caso o previsto inicialmente em suâ proposta não seja

satisfatório para o atendimento do obieto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados na alínea "d", do inciso II, do art. 124 da Lei ne 14.L33 /2021;

9.22. Cumpri4 além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da CONTMTANTE;

9.23. Prestar os serviços dentro dos paÉmetros e rotinas esabelecidos, fornecendo todos

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.24. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando do pagamento da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1J prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Aüva da

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4J Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5J Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.25. Proceder a contratação e pagamento de equipe que irá proceder a carga e descarga

dos instrumentos musicais e equipamentos de propriedade da CONTMTADA, devendo a

colocar à disposição carregadores na chegada da equipe técnica ao local do show, bem

como após o seu término, até a total desmontagem e remoção dos instrumentos musicais e

demais equipamentos.

9.26. Disponibilizar veículos, para transporte exclusivo dos artistas e toda sua equipe, os

quais deverão ficar disponível durante toda a estadia da equipe no município.

9.27. Encaminhar para a C0NTMTANTE material para auxiliar na divulgação do evento.

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTMTADÀ de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês ..S
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complement~-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta n~o seja 

satisfat~rio para o atendimento do objeto da licita~~o, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados na alinea "d", do inciso II, do art. 124 da Lei n2 14.133/2021; 

9.22. Cumprir, al~m dos postulados legais vigentes de ~mbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguran~a da CONTRATANTE; 

9.23. Prestar os servi~os dentro dos par~metros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observancia ~s recomenda~~es aceitas pela boa t~cnica, normas e legislac~o; 

9.24. Entregar ao setor responsvel pela fiscaliza~~o do contrato, quando do pagamento da 

presta~o dos servi~os, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa ~ 

Seguridade Social; 2) certid~o conjunta relativa aos tributos federais e ~ Divida Ativa da 

Uni~o; 3) certid~es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certid~o de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certid~o Negativa de D~bitos Trabalhistas - CNDT; 

9.25. Proceder a contrata~~o e pagamento de equipe que ir~ proceder a carga e descarga 

dos instrumentos musicais e equipamentos de propriedade da CONTRATADA, devendo a 

colocar ~ disposi~~o carregadores na chegada da equipe t~cnica ao local do show, bem 

como ap~s o seu t~rmino, at~ a total desmontagem e remo~~o dos instrumentos musicais e 

demais equipamentos. 

9.26. Disponibilizar veiculos, para transporte exclusivo dos artistas e toda sua equipe, os 

quais dever~o ficar disponivel durante toda a estadia da equipe no municipio. 

9.27. Encaminhar para a CONTRATANTE material para auxiliar na divulga~o do evento. 

10. DAS OBRIGA~~ES DO CONTRATANTE I 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga~~es assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cl~usulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscaliza~~o dos servi~os, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro pr6prio as falhas detectadas, indicando dia, m~s e a� 
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bern como o nome dos empregados eventualmente envolüdos, e encaminhando os

apontâmentos à autoridade competente para as proüdências cabíveis;

l-0.3. Notificar a CONTMTADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixândo prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas seiam as mais adequadas;

10.4. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as

orientações do municÍpio de Santana do Cariri-Ce;

10.5. Pagar à CONTMTADA o valor resultante da prestação do serviço, no prÍrzo e

condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

CONTMTADA;

10.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em

especial, aplicação de sanções, alterações e reúsões do Contrato;

10.9. Aplicar à CONTMTADA as sanções regulamentares e contratuais;

10.10. Permitir o acesso à CONTMTADA para o cumprimento de suas obrigaçôes;

10.11.. Comunicâr oficialmente à CONTMTADA as falhas detectadas;

10.12. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.

143 da Lei ne L4.L33/202L;

10.13. Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendq

por escrito, as observaçôes que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e deüda

aceitaçâo;

10.14. Fornecer camarins, os quais devem obedecer aos devidos cuidados em relação à

limpeza e segurança no local.

10.15. Instalar estrutura de palco, som, iluminação e toda infraestrutura necessária para

melhor a melhor apresentação dos artistas.
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bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos ~ autoridade competente para as provid~ncias cabfveis; 

10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorr~ncia de eventuais imperfeic~es, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execu~o dos servi~os, fixando prazo para a sua 

correc~o, certificando-se que as solu~~es por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Rejeitar qualquer execu~~o cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 

orienta~~es do municipio de Santana do Cariri-Ce; 

10.5. Pagar ~ CONTRATADA o valor resultante da presta~~o do servi~o, no prazo e 

condi~~es estabelecidas no Termo de Refer~ncia; 

10.6. Efetuar as reten~~es tribut~rias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

CONTRA TADA; 

10.7. Assegurar os recursos or~ament~rios e financeiros para custear o Contrato; 

10.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ~ execu~~o do Contrato, em 

especial, aplica~~o de san~~es, altera~~es e revis~es do Contrato; 

10.9. Aplicar ~ CONTRATADA as san~~es regulamentares e contratuais; 

10.10. Permitir o acesso ~ CONTRATADA para o cumprimento de suas obriga~~es; 

10.11. Comunicar oficialmente a CONTRATADA as falhas detectadas; 

10.12. Comunicar a empresa para emissao de Nata Fiscal referente a parcela incontroversa 

da execu~~o do objeto, para efeito de liquida~~o e pagamento, quando houver controv~rsia 

sobre a execu~~o do objeto, quanto ~ dimens~o, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei n9 14.133/2021; 

10.13. Aceitar ou rejeitar a execu~~o, ap~s a conclus~o de cada etapa do objeto, fazendo, 

por escrito, as observa~~es que julgar necessarias ~ sua perfeita conclus~o e devida 

aceita~~0; 

10.14. Fornecer camarins, os quais devem obedecer aos devidos cuidados em rela~~o ~ 
limpeza e seguran~a no local. 

10.15. Instalar estrutura de palco, som, ilumina~~o e toda infraestrutura necessaria para 

melhor a melhor apresenta~~o dos artistas. 
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11.1 A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma total, de acordo com a

necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de

ordem de serviço, pela Secretaria Cultura e Turismo, constando todo serviço.

11.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos especÍficos, consignados no respectivo

0rçamento Municipal, inerentes à Secretaria de Cultura e Turismo no orçamento 2024:

0L.1.0.02.13.392 ,0037 .2096, Promoção de eventos artísücos culturais e romarias, Elemento

de Despesas: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceira pessoa jurídica. Fonte de Recursos:

500.000.000- recurso ordinário.

Santana do Cariri-CE, 28 de junho de 2024.

RO BEÊYANIA ALVES FEITOSA
ORDENADOM DE DESPESAS DA SECRETARIA DE CULTUM E TURISMO

DAFORMADE

L2,DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO CARIRI 
ballo de ser Sortore«se 

11. DA FORMA DE EXECUCi0 El 
.± r 

R~brica 
, 9 

Roe Le$ 

J 
11.1 A execu~~o dos servi~os licitados poder ser feita de forma total, de acordo com a 

necessidade do ~rg~o interessado durante o prazo de contrata~~o, mediante a expedi~~o de 

ordem de servi~o, pela Secretaria Cultura e Turismo, constando todo servi~o. 

12.DA ADEQUACAO OR~AMENT~RIA 
M : T 

11.1. As despesas ocorrerao a conta de recursos especificos, consignados no respectivo 

Or~amento Municipal, inerentes ~ Secretaria de Cultura e Turismo no or~amento 2024: 

01.10.02.13.392.0037.2096, Promo~~o de eventos artisticos culturais e romarias, Elemento 

de Despesas: 3.3.90.39.00 outros servi~os de terceira pessoa juridica. Fonte de Recursos: 

500.000.000- recurso ordin~rio. 

Santana do Cariri-CE, 28 de junho de 2024. 

MA�EITOSA 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 


